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EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO 

 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 21/2020-ADM        
OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO: (AMBULÂNCIA, VANS, 

CAMINHÃO CARROCERIA, CAMINHÃO PIPA E VEÍCULO DE 

PASSEIO), VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARARU SERGIPE E A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME ANEXO, de 

acordo com as especificações constantes do Edital de Pregão nº 03/2020 e 

seus anexos, e proposta da Contratada, em conformidade com o art. 55, XI 

da Lei nº. 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do 

presente instrumento para todos os fins de direito. 

 

MELHOR OFERTANTE: LL LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI  

PRAZO: 12 (doze) meses. 

BASE LEGAL: Art. 57, §1º inciso II e IV da Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações 

 

 

 

 

 

Gararu/SE, 14 de Maio de 2021. 

  

GILZETE DIONIZA DE MATOS 

Prefeita Municipal 


